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ESTADO 00 li;SPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº704, DE 29 DE JUNHO DE 2007. 

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICCPAL DE MARECHAL 
FLORIANO. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faz saber que a Cãmara Mrn1icipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado os Cargos de Provimento em Comissão de Assessor 
Cultural, referência CC-2. com 1 (uma) vaga; Assessor Esportivo, referência CC-2, 
com 1 (uma) vaga e Assessor Educacional, referência CC-2, com l (iuna) vaga, todos 
lotados na Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura Municipal de Marechal 
Floriano-ES. 

Art. 2° - As atribuições de que traram os Cargos constantes na presente 
Lei, serão regulamentadas através dos institutos legais sobre matéria estrita de sua 
competência. 

A1·t. 3° - Esta Lei entrar{1 em vigor na data de sua publicação. 

Ar·t. 4" -Revogam-se às disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano. 29 de junho de 2007. 
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